MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA

SUBSECRETARIA DE  PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA SPOA Nº 56, DE 22 DE SETEMBRO DE 2000.
O SUBSECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO DA SECRETARIA-EXECUTIVA DO MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA, no uso das atribuições conferidas pelo art. 22, inciso III, do Regimento Interno da Secretaria-Executiva, aprovado pela Portaria nº 278, de 2 de agosto de 2000, publicada no Diário Oficial do dia 4 seguinte, resolve:

Art. 1º   Estabelecer critérios e procedimentos para elaboração de atos normativos e ordinatórios no âmbito do Ministério de Minas e Energia - MME.

Art. 2º   Para o cumprimento de competências regimentais ou atribuídas por delegação e para o exercício das funções de órgão setorial dos Sistemas de Pessoal Civil da Administração Federal - SIPEC, de Organização e Modernização Administrativa - SOMAD, de Recursos de Informação e Informática - SISP, de Serviços Gerais - SISG, de Planejamento e de Orçamento Federal, de Contabilidade Federal e de Administração Financeira Federal, devem ser expedidos os seguintes atos normativos e ordinatórios:

I - Norma Operacional - NO - ato normativo expedido pelo Secretário-Executivo ou pelo Subsecretário de Planejamento, Orçamento e Administração, que tem por finalidade estabelecer procedimentos operacionais necessários à execução de leis, decretos e regulamentos ou para detalhar procedimentos e situações peculiares próprias do Ministério, nas hipóteses de reserva expressa de competência normativa ou de ausência de Instrução Normativa ou Portaria Normativa do órgão central dos Sistemas;

II - Norma Operacional Conjunta - NOC - ato normativo expedido pelos dirigentes titulares dos órgãos setoriais e seccionais dos sistemas,  em conjunto, para contemplar as hipóteses de afinidade, pertinência ou conexão de matérias de diferentes Sistemas;

III - Portaria - ato ordinatório expedido pelo Ministro de Estado, Secretário-Executivo e dirigentes titulares dos órgãos do MME, em virtude de competência regimental ou delegada, para a prática de atos relativos aos Sistemas a que se refere o art. 2º, constituição de Comissões e Grupos de Trabalhos - GT, e institucionalização de políticas, diretrizes, planos, programas e projetos;

IV - Portaria Conjunta - PC - ato ordinatório expedido, em conjunto, pelas mesmas autoridades e dirigentes de que trata o inciso anterior, para contemplar as hipóteses de afinidades, pertinências ou conexão de matérias de diferentes órgãos ou unidades integrantes da estrutura organizacional do Ministério;

V - Despacho Decisório - ato ordinatório expedido pelas mesmas autoridades e dirigentes de que trata o inciso III deste artigo, tem a finalidade de proferir decisão sobre requerimento submetido à sua apreciação ou ordenar a execução de serviços.

Parágrafo único.  Nenhum outro ato normativo será elaborado no âmbito do MME, ressalvada a competência da Consultoria Jurídica, como órgão setorial da Advocacia-Geral da União.

(Fl. 2 da Portaria - SPOA nº 56, de 22 de setembro de 2000).

Art. 3º   A área interessada na edição de uma NO, baseada em estudos específicos, elabora a minuta da NO e encaminha à Coordenação-Geral de Modernização e Informática - CGMI.

Art. 4º   A Coordenação-Geral de Modernização e Informática - CGMI, por intermédio da Coordenação de Modernização Administrativa - CMA, examina a matéria e consolida a redação final da NO, que será encaminhada ao solicitante para conhecimento e aprovação.

Parágrafo único.  Estando de acordo com o teor da NO, o solicitante submeterá o documento à aprovação do Subsecretário de Planejamento, Orçamento e Administração - SPOA.

Art. 5º   Os requisitos formais que orientam a edição dos atos normativos e ordinatórios são os seguintes:

I - Norma Operacional - NO, a denominação por extenso do Ministério e da unidade do órgão setorial do sistema, grafada em caracteres maiúsculos e em negrito; obedecendo a mesma grafia, vem a epígrafe com  identificação do ato, seguida da sigla da unidade do órgão setorial do Sistema, da numeração seqüencial cronológica, vedada a reutilização numérica, e da data por extenso; ementa que represente a síntese do conteúdo do ato; autoria grafada em caracteres maiúsculos e em negrito; fundamento legal; comando de execução; cláusulas de vigência e, quando for o caso, revogatória; e identificação da autoridade signatária grafada em caracteres maiúsculos e em negrito;

II - Portaria, a denominação por extenso do Ministério, grafada em caracteres maiúsculos e em negrito; epígrafe com identificação do ato, seguida da sigla do órgão ou unidade da estrutura organizacional do MME,  da numeração seqüencial cronológica, vedada a reutilização numérica, e da data por extenso, grafados em caracteres maiúsculos e em negrito; autoria grafada em caracteres maiúsculos e em negrito; fundamento legal; comando de execução; cláusulas, quando for o caso, de vigência e revogatória; e identificação da autoridade signatária grafada em caracteres maiúsculos e em negrito.

III - Despacho Decisório, a denominação por extenso do órgão expedidor, grafado em caracteres maiúsculos e em negrito; epígrafe com identificação do ato, seguida da sigla do órgão ou unidade da estrutura organizacional do MME, grafados em caracteres maiúsculos e em negrito; indicação do número do processo ou do documento, do assunto, do requerente ou destinatário da ordenação; data por extenso e identificação da autoridade signatária grafada  em caracteres maiúsculos e em negrito.

Parágrafo único.  Os anexos I a VII consolidam a legislação aplicada a esta Portaria, bem como os modelos dos atos normativos e ordinatórios praticados no âmbito do MME.

Art.  6º   O arquivo e a custódia dos originais da NO, bem como a distribuição das cópias dos atos, cabem à Coordenação de Modernização Administrativa.

Art. 7º   As revisões das NO’s serão realizadas, por solicitação da área interessada, obedecendo a mesma sistemática utilizada para emissão da versão original, ou por iniciativa da CGMI.

Parágrafo único.  Quando da revisão da NO, permanecerá a numeração da versão original, acrescido do número de ordem da emissão.

Art. 8º   Para edição de atos normativos e ordinatórios devem ser observados, no que couber, os seguintes requisitos formais:

(Fl. 3 da Portaria - SPOA nº 56, de 22 de setembro de 2000).

I - a composição dos instrumentos segue o padrão estabelecido na IN / MARE nº 5, de 17 de julho de 1998;

II - as regras básicas e a técnica redacional para elaboração dos atos obedecem o disposto no Decreto nº 2.954, de 29 de janeiro de 1999, alterado pelo Decreto nº 3.495, de 30 de maio de 2000, em especial as orientações contidas nas Seções III e IV, e no Manual de Redação da Presidência da República;

III - a publicação dos atos dar-se-á da seguinte forma:

a) Norma Operacional - é obrigatória a publicação no Boletim de Pessoal;

b) Portaria - será publicada no Boletim de Pessoal e, quando for o caso, no Diário Oficial.

IV - para melhor localização e identificação dos dispositivos do ato, poderá ser adotada a especificação temática do conteúdo de um artigo ou grupo de artigos, mediante título que preceda os dispositivos, grafado em letras minúsculas postas em negrito, justificado à esquerda, sem numeração.

Art. 9º   À Coordenação de Modernização Administrativa compete o acompanhamento e avaliação das NO’s vigentes no MME, bem como a indicação da necessidade de atualização e/ou novas emissões.

Art. 10.   A alteração de atos far-se-á mediante reprodução integral  em novo texto, de forma consolidada, com a revogação expressa do ato anterior.

Art. 11.    Fica revogada a Instrução Normativa nº 001/92, de 29 de setembro de 1992.

Art. 12.   Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JAIREZ ELÓI DE SOUSA PAULISTA

__________________

(*) Republicado por ter saído com incorreção, do original, no Boletim de Pessoal Especial nº 04, de 25/9/2000.
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ANEXO I À PORTARIA Nº 56 , DE 22 DE SETEMBRO DE 2000.

	CATEGORIA
	A T O S
	AUTORIDADE NO MME

	Atos Normativos
	Norma Operacional - NO

Norma Operacional Conjun-ta - NOC


	Secretário-Executivo e Subsecretário de Planejamento, Orçamento e Administração



	Atos Ordinatórios
	 Portaria

 Portaria Conjunta - PC

 Despacho Decisório


	Ministro de Estado,   Secretário-Executivo    e 

titulares dirigentes dos órgãos do MME.




ANEXO II À PORTARIA Nº 56, DE 22 DE SETEMBRO DE 2000.


[DENOMINAÇÃO DO ÓRGÃO EXPEDIDOR GRAFADA POR EXTENSO E EM CARACTERES MAIÚSCULOS]

[IDENTIFICAÇÃO DA UNIDADE DO ÓRGÃO SETORIAL DO SISTEMA GRAFADA POR EXTENSO E EM CARACTERES MAIÚSCULOS]

NORMA OPERACIONAL  [SIGLA DA UNIDADE DO ÓRGÃO SETORIAL DO SISTEMA] Nº     , DE 

DE


DE  2000.

Estabelece critérios para (...) no âmbito do Ministério de Minas e Energia - MME.

O [DIRIGENTE DA UNIDADE DO ÓRGÃO SETORIAL DO SISTEMA], [fundamento legal], resolve:

Art. 1º  Os artigos devem ser designados pela forma abreviada "Art.", seguido de algarismo arábico e do símbolo de número ordinal "º" até o de número 9, inclusive ("Art. 1º", "Art. 2º" etc); a partir do de número 10, segue-se o algarismo arábico correspondente, seguido de ponto ("Art. 10.", "Art. 11." etc.).

Art. 2º  A indicação de artigo será separada do texto por um espaço em branco, sem traços ou outros sinais. O texto de artigo inicia-se sempre por maiúscula e termina por ponto, salvo nos casos em que contiver incisos, quando deverá terminar por dois pontos:

I - os incisos dos artigos devem ser designados por algarismos romanos seguidos de hífen, e iniciados por letra minúscula, a menos que a primeira palavra seja nome próprio;

II - ao final, os incisos são pontuados com ponto e vírgula, exceto o último, que se encerra em ponto;

III - aquele que contiver desdobramento em alíneas, encerra-se em dois pontos:

a) as alíneas ou letras de um inciso deverão ser grafadas com a letra minúscula correspondente, seguida de parêntese: "a)", "b)" etc.;

b) caso necessário, a alínea poderá ser desdobrada em números, neste caso, encerrar-se com dois pontos:

1. os números que correspondem ao desdobramento de alíneas deverão ser grafados em algarismos arábicos, seguidos de ponto ("1.", "2." etc.);

2. o texto dos números e das alíneas inicia-se por minúscula e termina em ponto e vírgula, salvo o último, que se deve encerrar por ponto.

§ 1º  O  parágrafo  único  de  artigo  deve  se designado pela expressão "Parágrafo único", 

seguida de ponto.

(Fl. 2 da Norma Operacional [SIGLA DO ÓRGÃO, DA SECRETARIA-EXECUTIVA, DA SECRETARIA OU DA UNIDADE DO ÓRGÃO SETORIAL DO SISTEMA OU DE OUTRA UNIDADE DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DO MME],  nº    de      de                     de.               ).

§ 2º Quando um artigo contiver mais de um parágrafo, estes serão designados pelo símbolo "§", seguido do algarismo arábico correspondente e do símbolo de numeral ordinal, até o nono parágrafo, inclusive ("§ 1º", "§ 2º", etc.).

§ 3º A partir do número 10, a designação deve ser feita pelo símbolo "§", seguido do algarismo arábico correspondente e de ponto ("§ 10.”, "§ 11." etc.); quando necessário os parágrafos podem ser subdivididos da seguinte forma:

a) as alíneas ou letras de um parágrafo deverão ser grafadas com a letra minúscula correspondente, seguida de parêntese: "a)", "b)" etc;

b) caso necessário, alínea poderá ser desdobrada em números, neste caso, encerra-se com dois pontos:

1. os números que correspondem ao desdobramento de alíneas de parágrafo deverão ser grafados em algarismos arábicos, seguidos de ponto ("1.", "2." etc.);

2. o texto dos números inicia-se por minúscula e termina em ponto e vírgula, salvo o último, que se deve encerrar por ponto.

Art. 3º A Norma Operacional, expedida pelo Secretário-Executivo, Secretários e dirigentes titulares dos órgãos  setoriais dos Sistemas ou, em virtude de competência regimental ou delegada, pelos Diretores e dirigentes dos demais órgãos e unidades da estrutura organizacional do MME, tem por finalidade estabelecer procedimentos operacionais necessários à execução de leis, decretos e regulamentos ou detalhar procedimentos e situações peculiares do próprio órgão, nas hipóteses de reserva expressa de competência normativa ou de ausência de Instrução Normativa ou Portaria com publicação obrigatória no boletim interno.

Art. 4º A vigência da Norma Operacional será indicada de forma expressa e de modo a contemplar prazo razoável para que dela se tenha amplo conhecimento, reservada a cláusula de vigência na data de sua publicação.

Art. 5º Quando necessária a cláusula de revogação, esta deverá indicar expressamente a Norma Operacional revogada.

[NOME  DO  DIRIGENTE DA UNIDADE DO ÓRGÃO SETORIAL OU DE OUTRA UNIDADE DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DO MINISTÉRIO]

ANEXO III À PORTARIA Nº 56, DE 22 DE SETEMBRO DE 2000.

MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA

SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

NORMA OPERACIONAL  SPOA Nº 00X, DE 

DE


DE  XXXX.
Estabelece critérios para (...) no âmbito do Ministério de Minas e Energia - MME.

O SUBSECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO DA SECRETARIA-EXECUTIVA DO MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA, no uso das atribuições conferidas pelo art. __ do Regimento Interno da Secretaria- Executiva, aprovado pela Portaria nº __, de __ de ____ de 2000, publicada no Diário Oficial de __ seguinte, resolve:

Art. 1º (...)

Art. 2º (...)

Art. 3º (...)

.

.

.

.

.

.

Art. 10. (...)

Art. 11. (...)

Art. 12. Esta NO entra em vigor a partir da data de sua publicação.

[NOME DO DIRIGENTE DA UNIDADE DO ÓRGÃO SETORIAL DO SISTEMA]
ANEXO IV À PORTARIA Nº 56, DE 22 DE SETEMBRO DE 2000.

MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA

[GABINETE DO MINISTRO, SECRETARIA-EXECUTIVA, ÓRGÃO SETORIAL DO SISTEMA E, SE FOR O CASO, UNIDADE DO ÓRGÃO SETORIAL OU OUTRA UNIDADE DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DO MME,  GRAFADOS POR EXTENSO E EM CARACTERES MAIÚSCULOS]

PORTARIA [SIGLA DO ÓRGÃO, DA SECRETARIA-EXECUTIVA, DO ÓRGÃO SETORIAL DO SISTEMA OU DA UNIDADE DO ÓRGÃO SETORIAL DO SISTEMA OU DE OUTRA UNIDADE DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DO MME]  Nº     ,DE

DE                DE  2000.

O [MINISTRO DE ESTADO DE MINAS E ENERGIA, SECRETÁRIO-EXECUTIVO, DIRIGENTE DA UNIDADE DO ÓRGÃO SETORIAL DO SISTEMA, OU DIRIGENTE DE OUTRA UNIDADE DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DO MME], [fundamento legal], resolve:

Art. 1º  Os artigos devem ser designados pela forma abreviada "Art.", seguido de algarismo arábico e do símbolo de número ordinal "º" até o de número 9, inclusive ("Art. 1º", "Art. 2º" etc); a partir do de número 10, segue-se o algarismo arábico correspondente, seguido de ponto ("Art. 10.", "Art. 11." etc.).

Art. 2º  A indicação de artigo será separada do texto por um espaço em branco, sem traços ou outros sinais. O texto de artigo inicia-se sempre por maiúscula e termina por ponto, salvo nos casos em que contiver incisos, quando deverá terminar por dois pontos:

I - os incisos dos artigos devem ser designados por algarismos romanos seguidos de hífen, e iniciados por letra minúscula, a menos que a primeira palavra seja nome próprio;

II - ao final, os incisos são pontuados com ponto e vírgula, exceto o último, que se encerra em ponto;

III - aquele que contiver desdobramento em alíneas, encerra-se em dois pontos:

a) as alíneas ou letras de um inciso deverão ser grafadas com a letra maiúscula correspondente, seguida de parêntese: "a)", "b)" etc.;

b) caso necessário, a alínea poderá ser desdobrada em números, neste caso, encerrar-se com dois pontos:

1. os números que correspondem ao desdobramento de alíneas deverão ser grafados em algarismos arábicos, seguidos de ponto ("1.", "2." etc.);

2. o texto dos números e das alíneas inicia-se por minúscula e termina em ponto e vírgula, salvo o último, que se deve encerrar por ponto.

(Fl. 2 da Portaria - [SIGLA DO ÓRGÃO, DA SECRETARIA-EXECUTIVA, DA SECRETARIA OU DA UNIDADE DO ÓRGÃO SETORIAL DO SISTEMA OU DE OUTRA UNIDADE DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DO MME nº    de              de                    de          ).
§ 1º O parágrafo único de artigo deve se designado pela expressão "Parágrafo único", seguida de ponto.

§ 2º Quando um artigo contiver mais de um parágrafo, estes serão designados pelo símbolo "§", seguido do algarismo arábico correspondente e do símbolo de numeral ordinal, até o nono parágrafo, inclusive ("§ 1º", "§ 2º", etc.).

§ 3º A partir do número 10, a designação deve ser feita pelo símbolo "§", seguido do algarismo arábico correspondente e de ponto "§ 10.”, "§ 11." etc.); quando necessário os parágrafos podem ser subdivididos da seguinte forma:

a) as alíneas ou letras de um parágrafo deverão ser grafadas com a letra minúscula correspondente, seguida de parêntese: "a)", "b)" etc;

b) caso necessário, alínea poderá ser desdobrada em números, neste caso, encerra-se com dois pontos:

1. os números que correspondem ao desdobramento de alíneas de parágrafo deverão ser grafados em algarismos arábicos, seguidos de ponto ("1.", "2." etc.);

2. o texto dos números inicia-se por minúscula e termina em ponto e vírgula, salvo o último, que se deve encerrar por ponto.

Art. 3º A Portaria, expedida pelo Ministro de Estado de Minas e Energia, Secretário-Executivo, Secretários e dirigentes titulares dos órgãos  setoriais dos Sistemas ou, em virtude de competência regimental ou delegada, pelos Diretores e dirigentes dos demais órgãos e unidades da estrutura organizacional do MME, tem por finalidade a prática de atos relativos aos Sistemas, constituição de comissões e Grupos de Trabalho - GT, e institucionalização de políticas, diretrizes, planos, programas e projetos, com publicação no Diário Oficial .

Art. 4º A vigência da Portaria será indicada de forma expressa e de modo a contemplar prazo razoável para que dela se tenha amplo conhecimento, reservada a cláusula de vigência na data de sua publicação.

Art. 5º Quando necessária a cláusula de revogação, esta deverá indicar expressamente a Portaria revogada.

[NOME DO MINISTRO, DO SECRETÁRIO-EXECUTIVO, DO  DIRIGENTE DA UNIDADE DO ÓRGÃO SETORIAL OU DE OUTRA UNIDADE DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DO MINISTÉRIO]

ANEXO V À PORTARIA Nº 56, DE 22 DE SETEMBRO DE 2000.

MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA

[GABINETE DO MINISTRO, SECRETARIA-EXECUTIVA, SUBSECRETARIA DO ÓRGÃO SETORIAL DO SISTEMA E, SE FOR O CASO, UNIDADE DO ÓRGÃO SETORIAL OU OUTRA UNIDADE DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DO MME, GRAFADOS POR EXTENSO E EM CARACTERES MAIÚSCULOS]

PORTARIA [SIGLA DO ÓRGÃO, DA SECRETARIA-EXECUTIVA, DO ÓRGÃO SETORIAL DO SISTEMA OU DE OUTRA UNIDADE DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DO MME] Nº
, DE         DE                    
DE 2000.

O [MINISTRO DE ESTADO DE MINAS E ENERGIA, SECRETÁRIO-EXECUTIVO, SECRETÁRIO OU DIRIGENTE DA UNIDADE DO ÓRGÃO SETORIAL DO SISTEMA, OU DIRIGENTE DE OUTRA UNIDADE DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DO MME], [fundamento legal], resolve:

Art. 1º (...)

Art. 2º (...)

I - 

II - 

a)

b)

1.

2.

Art. 10. (...)

Art. 11. (...)

Art. 12. (...)

 [NOME DO MINISTRO, DO SECRETÁRIO-EXECUTIVO, OU DE DIRIGENTE DA UNIDADE DO ÓRGÃO SETORIAL DO SISTEMA OU DE OUTRA UNIDADE DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DO MME]
ANEXO VI   À   PORTARIA Nº 56, DE 22 DE SETEMBRO DE 2000.

MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA

[GABINETE DO MINISTRO, SECRETARIA-EXECUTIVA, SECRETARIA,  SUBSECRETARIA DO ÓRGÃO SETORIAL DO SISTEMA E , SE FOR O CASO, UNIDADE DO ÓRGÃO SETORIAL OU OUTRA UNIDADE DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DO MME, GRAFADOS POR EXTENSO E EM CARACTERES MAIÚSCULOS]

DESPACHO DECISÓRIO[ SIGLA DO ÓRGÃO, DA SECRETARIA-EXECUTIVA, DA SECRETARIA, DA SUBSECRETARIA OU DA UNIDADE DO ÓRGÃO SETORIAL DO SISTEMA OU DE OUTRA UNIDADE DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DO MME]

[IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO OU DO DOCUMENTO]

[INDICAÇÃO DO ASSUNTO]

[INDICAÇÃO DO REQUERENTE OU DESTINATÁRIO DA ORDENAÇÃO]



O Despacho Decisório deverá ser estruturado em parágrafos, numerados a partir do segundo, na forma de algarismo arábico, seguido de ponto (2., 3., etc).

2.

No âmbito do MME, para o exercício da competência de supervisão e coordenação dos sistemas de Pessoal Civil da Administração Federal – SIPEC, de Organização e Modernização Administrativa – SOMAD, de Administração de Recursos de Informação e Informática – SISP e de Serviços Gerais – SISG e, ainda, para  o exercício de competência regimentais ou atribuídas por delegação, deverão ser expedidos Despachos Decisórios pelo Ministro  de Estado, Secretário-Executivo, Secretários e dirigentes titulares dos órgãos, respectivamente, centrais e setoriais dos Sistemas ou, em virtude de competência regimental ou delegada, pelos  Diretores e dirigentes dos demais órgãos e unidades da estrutura organizacional do MME, com a finalidade de proferir decisão sobre requerimento submetido à apreciação da respectiva autoridade ou para  ordenar a execução de serviços.









Brasília,          de                     de              .

[NOME DO MINISTRO, DO SECRETÁRIO-EXECUTIVO, DO SECRETÁRIO, DO SUBSECRETÁRIO OU DE OUTRO DIRIGENTE DO ÓRGÃO SETORIAL DO SISTEMA OU DE OUTRA UNIDADE DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DO MME] 

[CARGO]

ANEXO VII

	MME
	SECRETARIA-EXECUTIVA

SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

COORDENAÇÃO-GERAL DE MODERNIZAÇÃO E INFORMÁTICA

COORDENAÇÃO DE MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA




	Portaria:   CRITÉRIOS E PROCEDIMENTOS PARA ELABORAÇÃO DE ATOS NORMATIVOS E ORDINATÓRIOS NO MME

	LEGISLAÇÃO
	ASSUNTO
	DIÁRIO OFICIAL

	1) Decreto nº 2.954, de 29/1/99
	- Estabelece regras para a redação de atos normativos de competência dos órgãos do Poder Executivo.

- Revoga os Decretos nº 2.124, de 16/1/97, e nº 1.937, de 21/6/96.
	24/2/99



	2) IN MARE nº 5, de 17/7/98
	- Dispõe sobre medidas de desburocratização e simplificação de procedimentos na elaboração de atos normativos e ordinatórios expedidos no âmbito do MARE e dos Sistemas sob sua supervisão e coordenação, sua destinação, finalidades, requisitos formais e autoridades que os expedem.
	20/7/98



	3) Manual de Redação da Presidência da República - out/91
	- Dispõe sobre a uniformização e padronização das normas de redação dos atos normativos e comu-nicações oficiais, no âmbito do Poder Executivo.
	_




